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A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, 
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conhecida como rua C, no bairro Belo Vale, neste Município (conforme 
croqui anexo). 

Art. 2°. - Fica o Executivo n1u1úcipal autorizado a informar à Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos esta alteração. 

A:rt. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 28 de dezembro de 2.001. 

G; 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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